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S. 
 
R.

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL 

CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO 

DESPACHO N.º 110/2022 
 

Assunto:  PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE 
UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO EM ÁREA DE 
JURISDIÇÃO DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA EXPLORAÇÃO E/OU 
INSTALAÇÃO DE UM APOIO BALNEAR, NA PRAIA GRANDE (NASCENTE), NO 
CONCELHO DE SILVES – UNIDADE BALNEAR 01, CONFORME ANÚNCIO N.º 
113/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 93, DE 13 DE 
MAIO. 

 
Referência: a) Procedimento concursal para atribuição de título de utilização privativa do domínio público 

marítimo em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um 
apoio balnear, na Praia Grande (Nascente), no Concelho de Silves – Unidade Balnear 01, 
conforme anúncio n.º 113/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de 
maio e pelo Edital da Capitania do Porto de Portimão n.º 9/2020, de 25 de maio.  

b) Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 2 de setembro de 2021, para atribuição 
de título de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da 
autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia Grande 
(Nascente), no Concelho de Silves – Unidade Balnear 01, conforme anúncio n.º 113/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de maio. 

 
O Capitão do Porto de Portimão, no âmbito do procedimento concursal em referência a), tendo rececionado o 

Relatório Final identificado em referência b), tendo presente o estabelecido no n.º 3 do artigo 12.º e alínea c) do 

n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, e para efeitos do exercício do direito de 

audiência prévia, é projeto a Decisão o seguinte: 

1. Tendo em atenção o Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 2 de setembro de 2021, para 

atribuição de título de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da autoridade 

marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia Grande (Nascente), no Concelho 

de Silves – Unidade Balnear 01, mais concretamente os fundamentos ínsitos no seu ponto referente à 

Análise de Propostas e as respostas relativas ao exercício do direito de audiência prévia dos candidatos, bem 

como a respetiva Conclusão e Recomendação Final, com as quais concordo, emito DECLARAÇÃO NO 

SENTIDO DE ADJUDICAÇÃO DO TÍTULO DE UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DE RECURSOS 

HIDRICOS do Procedimento Concursal supra referenciado, ao concorrente Mário Fernando dos 

Santos André com base na seguinte fundamentação: 

a. Candidato Mário Fernando dos Santos André – Este concorrente cumpriu com os requisitos 

de admissão dos concorrentes previstos no artigo 9.º, com os prazos previstos no artigo 10.º, 

com o modo de apresentação de propostas previsto no artigo 11.º, com as contrapartidas 

financeiras pela atribuição da licença previstas no artigo 12.º, conjugada com a declaração de 

retificação n.º 02/2020, de 12 de julho de 2020, com o conteúdo da proposta previsto no artigo 

13.º, com os critérios de exclusão previstos no artigo 14.º e com os critérios de adjudicação 

previstos no artigo 17.º, tendo apresentado uma proposta de 11.250,00€, pelo que como 

proposta economicamente mais vantajosa foi, no âmbito do relatório final, selecionado como 

candidato a atribuir o título de utilização privativa; 

2. Presente o que precede: 

a) De acordo com o n.º 8, do artigo 21, do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na sua atual 

redação, o anterior titular, tendo manifestado à autoridade competente o interesse na continuação da 

utilização, no prazo de um ano antes do termo do respetivo título, goza do direito de preferência, desde 

que, no prazo de 10 dias após a adjudicação do procedimento concursal, comunique sujeitar-se às 

condições da proposta selecionada; 



2/1 
 

b) Nos termos previstos nos artigos 121.º e 122, do Código do Procedimento Administrativo, notifique-se 

os candidatos para, querendo, exercerem o direito de audiência previa, por forma escrita, prazo não 

inferior a 10 dias; 

c) Dê-se conhecimento ao respetivo Júri; 

d) À Repartição Marítima desta Capitania do Porto para proceder a regular notificação prevista nos 

pontos precedentes, bem como a publicitação do invocado Relatório em Anúncio da Capitania do 

Porto de Portimão a afixar nas respetivas instalações e página eletrónica; 

e) Decorrido o prazo de audiência prévia, sem pronúncia dos candidatos, remeta-se todo o processo ao 

Município, nos termos previstos na alínea a) e b) do n.º 3, do artigo 3.º, devidamente conjugado com o 

n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro. 

 

 
 Capitania do Porto de Portimão, 30 de março de 2022. 

 
O Capitão do Porto, 

 
 
 
 

Rodrigo Gonzalez dos Paços 
Capitão-de-fragata 

 



S.R.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 4
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL
CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO

Procedimento concursal para atribuicão de titulo de utilização privativa do domínio público
marítimo, por iniciativa nública. em área de jurisdicão da autoridade marítima para exploração

e/ou instalação de Ayoio Balnear na UBO1 da Praia Grande Nascente, no concelho de Silves,
publicitado pelo Anúncio n.° 113/2020 de publicado na 2~ série do Diário da República e nelo
Edital da Capitania do Porto de Portimão n.° 09 /2020. de 24 de junho.

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Ao segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um pelas 10h50 horas, reuniu por
videoconferência, o júri constituído pelos seguintes elementos:

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia, representante da Agência Portuguesa do
Ambiente, LP., na qualidade devogal;

Dra. Isabel Alexandra Lopes Cavaco Cabrita, representante da Câmara Municipal de Silves, na
qualidadedevogal;

Dr. Tiago da Silva Benavente assessor jurídico da Direção-Geral da Autoridade Marítima, na qualidade
desecretário;

O presidente do júri, CFR M Artur Manuel Simas Silva, da Direção-Geral da Autoridade Marítima, não esteve
presente na reunião, tendo sido substituído pelo CTEN ST-EELT António Manuel Barroso Braga,
como representante da entidade licenciadora, na qualidade de vogal;

É objeto de eventual adjudicação a atribuição de título de utilização privativa do domínio público
marítimo em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um Apoio
Balnear na UBO1 da Praia Grande Nascente, concebo de Silves.

A. PROPOSTAS APRESENTADAS

Conforme documento comprovativo do ato público de abertura das propostas, foram rececionadas

propostas dos seguintes concorrentes, os quais se encontram ordenados mediante a ordem de entrada

das propostas:

‘~ Lista~de Concorrentes ~j’

Mano Fernando dos Santos Andre
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B. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Após proceder a uma análise formal das propostas, o júri admitiu com votos a favor dos seguintes

representantes da Direção-Geral da Autoridade Marítima, da entidade licenciadora, da Câmara Mumcipal de

Silves e voto vencido do representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P., com a justificação que a

proposta apresentada pelo concorrente ao procedimento, não apresentar uma cópia digitalizada da

proposta original, onde não consta o ortofotmapa e por não se encontrar assinada conforme previsto no

procedimento concursal, ou seja, está assinada na folia n.° 2 e não na folha n.° 6. A este respeito, os

restantes elementos do júri consideraram que a proposta em papel se encontrava em conformidade com

o procedimento concursal. Após votação foi admitida ao procedimento com quatro votos a favor e um

voto contra, a proposta do seguinte concorrente:

a) Mário Fernando dos Santos André.

C. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E ORDENAÇÃO DOS CONCORRENTES

O critério de adjudicação corresponde à proposta economicamente mais vantajosa tendo como

referencial o valor estabelecido para a Proposta economicamente mais vantajosa definida em n.° 1 do

art.°17.°,eal a)don.°2doart.°12.°doProg.Proced.

Após aplicação do critério de adjudicação, conforme descrito no Procedimento Concursal, resultou a

seguinte ordenação dos concorrentes:

Orden~ição~ , > Concorrentes Valor

1” ~ Mário Fernando dos Santos André 11.250,00€

A representante da APA, 1 P, nessa qualidade, apresentou ainda “Declaração de Voto” escrita que se

apresenta como Anexo A.

O Presidente, assim como a entidade licenciadora, após rececionarem a mencionada “Declaração de

Voto”, solicitaram ao secretário, atenta a sua qualidade de consultor jurídico, pronúncia sobre a

admissibilidade do documento apresentado.

Nesta sequência, o referido secretário pronunciou-se favoravelmente nos moldes que constam em Anexo

B a esta Ata.

D. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO FINAL

Atenta a ordenação das propostas vertidas no quadro anterior, projeta-se a adjudicação à proposta do

concorrente Mário Fernando dos Santos André (Cartão do Cidadão 07391143).

Este órgão recomenda a publicitação do presente Relatório em Anuncio pela entidade licenciadora
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(página eletrónica):

O júri releva, ainda, caso aplicável, de ressalvar a observação do estabelecido, se aplicável, nos n. s e

do art.° 21.° do Dec. Lei n.° 226-A/200 , de 31 de maio, recomendando, de modo adicional, a

publicitação em Anúncio da Capitania do presente Relatório.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão de trabalhos pelas 10h55, lavrou-se o presente

relatório final, o qual vai ser assinado pelos elementos do Júri.

O JÚRI

O Presidente

CFR M Artur Manuel Simas Silva

O Vogal

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

O Vogal

ddç~; /Lv4 ~oÁ4~t (~A7tz
CTEN António Manuel Barroso Braga

O Vogal

li
Dra. Isabel Alexandra Lopes Cavaco Cabrita

O Secretário

4;-
Dr. Tiago da Silva Benavente
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Anexo A - Declaração de Voto
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Declaração de Voto referente ao procedimento concursal para atribuição de título de utilização

privativa do domínio público marítimo, por iniciativa pública, em área de jurisdição da

autoridade marítima para exploração e/ou instalação de Apoio Balnear na UBO1 da Praia

Grande Nascente, no concelho de Silves. publicitado pelo Anúncio n.° 113/2020 de nublicado na 1

2~ série do Diário da República e pelo Edital da Capitania do Porto de Portimão n.° 09/2020, de

24 de junho — Relatório Final

Votei contra a proposta de adjudicação porquanto: /
A proposta de adjudicação funda-se exclusivamente no disposto na ai. a) do n.° 2 do art.° 12.” e no n.° 1

do art.° 17.” do programa concursaL

Estabelecem tais articulados, respetivamente, urna dupla contrapartida devida pelo uso privativo do

DPM e um critério de seleção determinante em função do montante proposto pelos candidatos em

cumprimento daquela exigência de prestação extra e singela.

Se o pagamento a que se reportam os mencionados articulados corresponde a uma taxa, como parece

indiciar o segundo parágrafo da ai. a) do n.° 2 do art.° 12.” do Programa de Concurso, estamos perante

uma dupla tributação que o nosso ordenamento jurídico proíbe em matéria de taxas. -----

Se, ao invés, se pretende que seja um preço, tal colide com a natureza do objeto do concurso.

Estando em causa um bem que por essência pertence à dorninialidade pública do Estado, e portanto não

pode ser objeto de oferta e procura, a contrapartida pela sua utilização privativa reveste necessariamente

anaturezadetaxa.---

É de lei (e a Doutrina e Jurisprudência são unânimes) que a utilização privativa do DPH está sujeita ao

pagamento de urna taxa e não de um preço (DL 280/2007, art.° 28°, Lei 58/2005, art°s 67°, 68° e 78° e

DL97/2008).

Por força do princípio da legalidade estrita que enforma a atividade da Administração Pública, está-lhe

vedada a cobrança de outra qualquer contrapartida que não a que se encontra prevista na lei.

Ademais, constituindo a taxa a contrapartida da concessão de uma vantagem ou beneficio, não é

admissível um duplo pagamento pelo mesmo benefício.

Diferente seria se os fatores e sub-fatores de valoração das propostas, para efeitos de escolha do

concessionário, remetessem para investimentos atinentes à proteção do ambiente e natureza, à qualidade

e versatilidade dos equipamentos e serviços a prestar, à sua integração no território e no tecido

económico local ou regional, isto é, um investimento associado direta ou indiretamente à melhoria da

prestação do serviço para o qual se atribui o título de utilização privativa, o que não é o caso

≤Uacc-~.6a ~Ç

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

Representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.
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1 )cc. cl o.” 226 \ ~2’’(’. dc 31 dc titia’. t1iic. apesar dc scr oii(ss’, li’ i’cicnid’’ [ii’c(clli It ‘ii.

rcícrcn’it, c~Jircs,ii \I’ \ .\RI 1 \i~. ia! clilitia it’ c —t’iilpl’c t’i,iisitii,idti pcli ( ajill.tt ti ii’?’

ti iiii1icit’lilt’ iHl’tl II liit’llt’il iliatii i liceitu iiiiclilti —, Iclitil i j’rc—ciilt ,i 1 cl ti., \c,i.i, in ii,

ci ,lii1iç’lrlicl;ls c~pl’cs”aliiclilc ic,,mclitItis a \i’ \. ii’., si dwcitido. itrat es ti’ 1 )ct 1 ci n’ 3 2t ti 1, tit i

SJL1

na rc’’. Ç
— 1 )cot ii’ tia., jc’ai~ j,rc,,clilc ri clit1tltItir,lil)ciil’ legal —tipo’ cNIicntilti ‘.1° t’,.liccrnciilc. cm c—pi’t lii,,’’-. t liii li’

t~l.i cniitl.idt’ liii’ i tielcia iiatjtlclc iccrvo lia!, norma n’nessa que c—iai’c!cca i ilu’iuai’ ,nitditlc di. part ip~ti’
t ,iii,iatics na claliomcai do— liic%nhi a — alds.c,tti ctindatie. cm n,,nicnli 1 ,ii,t,in. cm —til .iil-i i,li,,

,ltlLlili’.t’ ti,’ crllcl’ii a ti,,— ~dc ,‘iilictirsi is ii,, itniiio dcii. i,’c,ilmcnli .iliilo’’-p.ii’ , li 1’

t’-jl.ir . cml,’ mal [0 ir csciiipio. t,iiiivac ics privatIvas ii,ti’ic—ii’ouirtida— dc c,ir.ia’r iu’nllinlt’lli, ‘li’ [ti.

ii ti., ii., R tli,i. a iiii!’’ iltisiralivo. iii’ anti ct’ ii dc 2(1! K, tjtlc n’i/~il’a(ii dt •imiili tilinui’’ lucill.Hli .1 ~ ii

iii — ,‘iiti,l:itIç~. na, disi,iitic, i~ma procctiiliicIli’is p,,° cm c;iilsa pela \I~( ~ i\i ~ . ii

lia ri—. nliitti cícini iii qtlaitltlcr I,,::in,;i uni’; coa .\tiionidatlc NIaniii,,ia 1.’ til. ‘ciii sutil ir r

o lii os iraI,,,iIi:itl’ircs da ( ipiiariia d,, 1’ iltiO — tiiiit ti cnltd;,dc’. ~ i:ii i a ci iii1~~lciilt 1

,it,sctiliad i.para tal dcsiticr lo, cm iiioinc,il’l prcvlr~ ptililiciiacai i uio~ pni ,r’ctIlliicnl’ is c, mi tIl,

t[ctiilil..B • ti’ ‘s ,115Iil.’,Ivl.’I i’l’,itçi’tinilti’_itLitht.’. ciii;lo. po o •,ai,:i— titis ir, icctlllncnii a,

\I.os. nilp’ 0.1. ianil,cln, 1cr prcsclilc ilic. ijtlallli i itis jiri icctiiiiit’iii, is cm luto—,,. ‘‘ ...

~.j,., í.jj;-,,i. ii,, ~ ( i’~(iitlk,’i tiosi mliii— I’úliiii’i—j . ri.i;..nI P .. 1 liii

~ ii —‘ .ht /.‘ ,/?f;.ifPVi’”.’i ( ( 1’. ,cít’. \c,’ii’iIt,i rio 1 ,‘,I,,oial .ciur.ii \tli,iiii,sir.ttt’ ii

liii, sclcIliIil”i dc’ Dii 11.1111 Rriic.’’ n’’ii~4, II, (‘ \ — 2.’Joi,ii ita, ,ii,si.inic ti c~lslciicl.i tit{9 ~ii-(t iii ‘idilim

n,clt,s,t c, ~‘‘ ii iantc riç inai,alliad~rcs dc loiros çil’~~aos da \dlnililslracao I’u’lbluca;

‘mlii ,‘lciio, liii cssaacl n,dtna ii’,i ~ntl:i por coe Irgili 1, tjilc lcVc. ainda. cm ci nisidcnaca,ii.— r’~ titll\t Ilh1a

a ii-iitliidi is [0 ir mim, is mmnLIi c. altas. pl’o”cgriitia por ~aIiat!. is iiilliiIt~I~i’ a, l~il is ,isslII~ 5111.1’ ti ihiflit’ithli 1.,

pii~ c—si dc r,itislclt’iicta dc colnpclclicltis nisiiii.iido. t-lfl cs[)cci;ii. liii i 1 ),‘r’ 1 LI ii,~~’ Dlii ri, 2’ i.

li .\ unIu,:

lii 1 itim\i—icIilt ti altt!ati.i ~~ ~ (lesei ,nhcccndm ‘-se a tloutrm:i e Jilnl9irthticiit’l.i I(I\ i it iti.i. 1.1

“ii iii’’ ii l’tni -ai’’ .iprt-cnt.aia’ -- .alia’-. titjtic ociil’rc 1 C’ iiiraiiçi dc tini vil’ ii’ inicial,, n’nu ii, ,,[i ‘. . ,l, 1..’.

a iai’ i [ii mm l’clcrtllt’lal. ia! comi, eNpilclladi i no aniictdad,, do ,1,lic:ivcl Pro,.’,ram:, di’ ‘ii it ctilii,t mi’., [r a, II

iii 11 P. ‘i It ~ .‘,cm#’n” e ftfl.fILfi~i .i~i,i ,~‘j,,,’,”’j,yi) ci’r. i )ccrci. i 1 ci ii’’)” 2’ iStr,i,i

i)ct’ii ,t!icidatic ,,i,tiai. das t;is;is Iit1tntl;ithts inido ~rt’—c.iit’ ti i,’iitiii, crli,c.ii ti 1141ii’ ‘ali dc i,iiiii,ti

,I,io-.t tic—c’ ,nsidci’,mntli titlc i)tllros iflg.ii is, ci lii cofllpci(’li(’els cm ,iinlui dc toiiiiai ‘iii pii\ a,’
[n,lit— ‘~‘i» t n’aio dipli nii:is c~tpccilie’ is qoalili ia ia>.;is ci ri ct’diniciiios ti. ti iiir.niC.l tilililci ri’ III 1,

.tplclt Rcinim’:

4e’
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1 (l(íIIIiC:Il) tliis cllIcrl,,~. (sI;i &iiíld;idc IccIwl:IdIri ,iiiilitIii. (ciii iii

icqd~ clcdi li co. cm iiqisidcraç;i, a qii:ilidaclc dc \oi’ricl;oli N,1i, ‘mil tl.i S~ii:i l:i 1’ \.l,I’ d’o’ iii

l(IIlII,l.,I, “( Rli7:R/fl,Ç lSVU(7 l1)fl,Ç IflS I’lUk l:l>flh/\fhs 1 ‘lt~ 1h 1’ IR 1 1/Rim lI

1~), \nl 1 (C)\ç IS~ fr) P IR 1 1;.\7’Iu)R ft lo ~7\II’L/ l,\/: 1)1. l:~A /1’ l~ll.\ln~
Ilki)ü~ P1: IR li l. lIY~S RIU HR.~ fO) P 11< 1 O) I,.ÇI i/)ü’, dc 1 dc ‘&iiIilm, 2i’12.

III~p’’ .Ip.IInhlIcnrc.pI “/d:l(fl’iljJlc/\~c,,/l .IccIlcI.nu(’nro/[ )o~’Llmcnl,s/CrIIcrj,’,,’((~elc,, \p’’i’’sl’r.ii

.1 1 t~i:i~s,iiii~nt,,~ ,tn2lI 2 hliaIpdl). ~“ ~ c’nisla .1 (Uniu dc’ IliIs(l’:ic;to, ii ~cgLIInic: . ( ) prics~o

tU,1 ‘‘o (‘~‘~ Ii’Il,(it’, ‘(‘1:1 fali, st’1’ciiidíi O cI’IIcrio ibi pI’OpOsI:I (‘(‘ilflhi(llH’:(lilc(ilc m;Ils \ :II:ljio.(

/ ~‘1 íU~,1’j~ /tI/1i,7,ft/n fie /lnz’l,/ ,u,’,’i,,f. ‘/‘“~~‘‘‘‘ /41L;fl~j, e ,i,trj’/i,i~i. .~ ~~
• /n~,~/n,j//, hi ai? ‘;,iei: ,,I,~. ~‘, ?n / ~m’ #,u, e\7,~/, 111/ ~iii,’, h 4I?fl’ (1,’ /,i/an’, ii iIit, (lia’” h”’~,’’;,,

.1 /‘jj y,, p / •‘ ‘~/‘ ~“ ~1~ ~,, iIÜ/f,/ IflL? lI icfit//i,Iii/, iii’ t’.q’t/o~ t/ ~?~? L’’

.3 \, ~(t ciicp~idi’aiii~.ni~, cohii1,rc, iincla, ci’ i1tii1ií’c’~l:n’ (110’ is pi’iccdiciicni.i cm (‘ii~’ c is ti(,(,((, ilfcr ii’’, -

it’ iiii,vitit, .Ipcn,N iciinlp;inlia ~~cic~ idopiad;is por ciiiicIadc~ com cnhilpcR(1(I,ls .l(1,il’’:’i~,dtii(’,tl,.
iiiiiiml, pI’i’si’iiic ciii pri,’cdiinci,(,s c(T1ciir~ai~ dc iirlniic:i,i dc ‘li ‘}) cm 1 )l’NI,. n’’nhc ,icl.iiiic ci ‘1 LI

ci ,l, .\nlhInllc, II’,. l),ir;illc~c:( •‘- Por is c 1 Ali/is, S.,\ c’/’~i, 1 )( 1{N[ 1 )i i’ç’(;i’’ ‘i’ijl ,l, l~ ou

\,nIir:ii’., Scgtiniiica c Scn’ic,* Mai’nliui, c/on 1h11 iiKn’;in,c~ puiliol
ia ‘liii,, I1a~, c,nlsiinhi iu,vid:icIc :1 ii1icid, ii(’/( ;idii1,,:i~i;1 iii’ c~i:i cii(jd:idc, niiiii n’ir, (‘iiilli’:II’i,,, ~ i(,J’ ‘ri

((lO iiill”i :1 ‘‘pi’ica lililadIs por ‘‘nII~,s 6ii~nos di .\diiiiiiisii- vau PdIUft’;l, dliii (‘OillJ~c’l~’IidI;ia c (rui (‘iliIiidiiii 1%

.ipI’o\iIn:irl.is ‘li il,’sic ilig:Il, pr’iciirandii.sc ilrll’l.iilili liarili’,niz:,r pr cccliii il,~ cliii

‘‘‘5’.

.1 siil)(diIsi(l;lçIc (111v ci’:i ,imiútlc ipoii(:ida ni II1(crlnr niiiclc.’hi d priccdliIilcirli dc .iirllii,l, .1’

litro,, • pii’, n’li’ visl,,s, piirccc scr (la ~‘cl~i’~lci:i (lc (lcicriilillados ((lici’csscs i”ti’ni[inis inc,iIiI,.ldi’’ll,iL

‘:,.~ Icl~li’l, 911h’ a i’c~’rcicitl,i Issociacai 1 •-- 10 ciiciidiiiit’iii,, (Icsfl’ S1LIIil:lri 1, st’ (‘11(1 ‘‘iii Iii II 7h

oito, fluiu c»c,itl., ti u’c ‘t”cruc’i,jjl:i I)cdlai’,Ic;~,, viu 2fF •— ,c.. 26 dc’ ‘uuiuulii’o (‘Oh hd’i(’lIII(,i dlili’’i,L,

ii ‘ipi P:irl,iiuciiiar di, I’ii’ticl,, Coiiiniisia I’iiri(iLhI~’s llt’u~,fl 1. ciicao, TIO dIlhISlI’, ~ l”’”’’’’’
(Lii isicl’cII,’i:, dcii )iTI1fl’ICilCiila p;ua os nhuiilicipiiis, (JO/ilili 1 Ç( (Id’lI(lId(il de crileril ‘5(1111 “‘(ler, ,‘

/, /~i rui ‘ t)tit’. iii :iuzalidndc, Jnr;uliic um pi” cç’chínciii, ‘ijtlc pr’ ‘ciii’ lo iv’ a iidi’i’ -‘u,i- .ouoi- . a

ciriitl,idt’ licciiciador.i, ipl’is n,iisiiltui 1 \‘;ii’Ils t’iiíicl,içlc’s c (liii (I(’sc,Ii’,iiitli, t1cic ‘‘ I’r’’vl’jliil ~l ‘~‘,,, li,,,

li riIlpl:lI1)cilit’ lh(IiIdiitlr,. iiicliislvc. cm píii~In;i clcil’oiilc;i cli ciiiid.iclc’ lic,’nciali’i’,i d1 11111,1 1 ci iii o”

sI(iIplc’. c’ ‘((cccliv Iiiic’;ii’, l,t’iii (‘111111 i,’f’t’i/ii,ô-i /,,//J,j, p(I’;l 1H (‘cIIIIp(lIld’iIIiIs c’’’iisilI)’(illi’I:ldOI’c. ti

ooli,.i c’’c~ p11’ ;IIIv,is, pi’ticci’iid c’vil:Ir Ilargcm dc tliscrldiiil:Iricdl;ldIc’ iiiilnin IiicIldi’’rliil;i iii t’t i’rdiIcIahlI

1:111111.,: ‘Ir “uilscgciiiiic. cNli”nilla-sc, lisira, :1 irnlvnia ‘nica,, cli indicada Issoclaca,,:

1’ r liii, t’sIi’.nlli,i s(’:i Ri” iiiic’iidac,i,, vcriidi L’Ifl “1 )cl’lll’.ir’;l,, dc’ Viii’ , 00 5010(1,, d1~ “ ,., / ~ ~‘ ‘

‘:/ot/h,ju ,i,., J’ra/’rp/,p, pm r/,’,’/rufr,a,y,í/’,, 1’, Vfl,/1j/o?/,iflu, i’lJIhlili/\P:( 1 ,.,,,~,,‘jy :, ‘rj, ;aç,,

(a . i41uP/,’, “‘“, II /1/1 1 cy~ii/,i/,ii’/i, ,~ /11’, l,:1 ‘nu 4/, ‘((/4 ti/% fluIu ,/iJi’, ‘/,i 411 ui,/ii ~‘, iii’,’, ‘~/, ./ ai’, ‘‘“1/ 1 1’,’ - ‘ .‘ 1

~l”/l’l ‘,.i/uawi a n/ph, ei,’ /1/flt/i(’/?Q/’IYr/l/h(, ‘A 4/?,’ irão iii (‘(1, 3’’• c1muido II í)L’R(rl ‘d’lhI’l’~t iucl’ ‘

ii,,inIt’~i,,di, o1ll,sicai, 1 css;i lipolocia dc t’rj(ói’ii’s (1111(1 dc (.uplianiis cl,,s ~ 1Ç~t~’, alias cm pl”o’~’tI(illt iilt

is ~‘0~1iI:iiu lis criI&ios flor c~c’i(lplii, ‘,~‘,nIUn-i,’’ 011 “ia/mia” c ç~1iU ~ct~1c III ii, 1 iii

11(1 \ti’ iii’ li ii tola1 jol”ic’~’ isiiiticjonil IdlIflIIllslranv:I. icolhen flii)pisi;Is liii ‘cOlHI’, da ~ii,u clnnni,,c,,’
-• ‘ ‘‘Iii’’ lo’ Iii’.)’’ itlit’i’ mii. ã p~1’cccr dc 9uc 1 •\iiioricI;icIc’ àl;iriniiai 1 •oc:iI. c como hu’I(cIpH, (l’,IlI~ ci•’,il 1 il.dl .1

,ii’iIl:lcl,,. ir’’c’iIl’i .lssvi,hij’(l’ ‘‘nUcI’cssc’ ptil)Ilt’i. t’ idíipkili fina c,’m.lni,, dc ii’;n19’.lrciic 1,1 c’ Ii(1 1’’ ri1 ‘‘Ir ‘a
Icrnl’’~ dc pi’. ,ccdiniciiios dc Iaicircz, concirrs;d, iu’ulwiiido pi’iiuizia :~ s;iI’ ic,n,ircl,l (li ‘itIa

\oiluç’nlc’, ii:’,, ccdciicl,, i’o ci:indn dlhIiIl(lIcl’ Ii~hii dc hl’iIil:i/Il dc mmi ij’’’ii mcii dc’ .ml’’i’m> 1,1, c 111111 “III’’ 5~ 1’

9li(’ii~1 i’l’t’c’íllIill’ih(it idi1ci,, d, c)tic’s$nÉ’s, mi iiiiciid,i uniu, iii’ i:isc i1rcilhI’s~ms ,icnna 1010cm’ ‘lida , mlv mim’ ‘1’’

ilii’(” ,,tl,, ,m S,’t’to’.mi,c,i \Lmi’jnnii, ti’’ ,,c rcsomuii,Im, II 111111 lhIcI’i s:itisli,’:i,, civ llici’c’s~c’ pi’i\ ,mo~mIc’’~
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ii. ç ll~ cS1)C(flil’fl Çjtlt~ ;I~ j Ic~riii:iç.,c~ atjul ptcsr;id;is tenli:tin c(,nrrIi)iIItIt j’.ir~’ tini

.~tiI)rt’ t~IL ~1S%tifltii. (ilCIiiiiiHflCi()SC’ 1) C ifli 1(1 ‘~CLi ir p.lra 1 LItIi1.iI~ c’CI.ii ‘‘P11 ii

te 1 ‘~‘tIL~ rt 1 tiC t”’ II’

iii itilhi 1 LIt’ 21121)
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